
Prefeitura do Município de Contagem

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão
Câmara de Coordenação Orçamentária e Administração Financeira

 
PROCESSO SEI N° 1.20.000212/2025-0
OFÍCIO Nº 1236/2025/SEPLAN/CCOAF

Contagem, 29 de setembro de 2025.

Interessado: Assessoria de Gestão e Inovação

 

Processo APROVADO, LIMITADO AO VALOR DE R$ 400.000,00, conforme decidido
na 34ª Reunião Ordinária da CCOAF de 26/09/2025.

Esta autorização refere-se apenas a adequação orçamentária e financeira da despesa.

Os demais procedimentos da contratação devem obedecer às formalidades previstas
na legislação.

 

Formulário: Solicitação de Deliberação CCOAF (0440071).

SECRETARIA: SEMEL.

OBJETO: Termo de Colaboração para execução de todas as ações necessárias à
realização do 4º Copão de Futebol Amador do Município de Contagem, a ser
desenvolvido nas oito regionais, contemplando, de forma integrada, as etapas,
serviços e providências indispensáveis à plena consecução do campeonato.

Período de Execução:
Início: maio/26 - Término: março/27.

Entidade: Será selecionada através de Chamamento Público nº 001/2024.

FONTE: 01500000.

AGRUPAMENTO: 'Tesouro: Educação - Saúde - Contrapartida.

DESCRIÇÃO DA FONTE: Recursos Não Vinculados de Impostos (Tesouro Livre).

VALOR SOLICITADO: R$ 472.362,84.

VALOR APROVADO: R$ 400.000,00.

VALOR PARA 2025: R$ 0,00.

 

OBSERVAÇÕES:
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Justificativa: A realização do 3º COPÃO foi formalizada por meio de parceria
institucional no exercício de 2024, com o objetivo de promover o esporte comunitário,
integração social e fortalecimento de políticas públicas. O valor global destinado à
execução das atividades foi de R$435.149,87. Para o 4º COPÃO, foi previsto um
montante de R$472.362,84, com inclusão de itens como premiação, hidratação,
alimentação, aluguel de ônibus e transmissão ao vivo, visando garantir maior
estrutura, visibilidade e segurança ao evento.

Anexo Edital de Chamamento Público Nº 001/2025.

 

A CÂMARA DE COORDENAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA (CCOAF) ORIENTA A SECRETARIA SOLICITANTE A ANEXAR AO
PROCESSO A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA, CONFORME DELIBERAÇÃO.

 

 

 

Atenciosamente,

 

 

      

Leonardo Petrus
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

Presidente da CCOAF

Matrícula: 01622557

(Assinado Eletronicamente)

   
Documento assinado eletronicamente por Leonardo Petrus, Secretário(a)
Municipal, em 29/09/2025, às 14:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.contagem.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0457643 e o código CRC 2439F206.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1.20.000212/2025-0 SEI nº 0457643

Praça Presidente Tancredo Neves, nº 200, - Bairro Camilo Alves, Contagem/MG, CEP
32017-900

Telefone: (31) 3352-5093 
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